
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS
                       GABINETE VEREADOR SOTER MAGNO

TERMO DE RESPONSABILIDADE
           Via ou Logradouro Público Com  Moradores 

Declaro, nos termos do art. 159, § 4º do Regimento Interno da Câmara Municipal de Montes

Claros, alterado pela Resolução nº 55 de 17 de agosto de 2006, que assumo a responsabilidade pelas

informações referentes ao Projeto de Lei que denomina a Avenida localizada na continuação da

Avenida Irmão Jaime Damião, no Edgar Pereira e Avenida João XXIII no Distrito Industrial, sem

denominação oficial, neste município,  que passará a denominar-se oficialmente de Avenida Jamil

Habib Curi e que as informações contidas no abaixo-assinado são autênticas e atende os requisitos

legais previstos no art. 159, § 4º,  do Regimento Interno. 

         

Montes Claros, 13 de março de 2026

Soter Magno Carmo
Vereador
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